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PREFEITURA MUNICIPAL DE ceNeÃ nos cennrÁs

PROPOSTA PARA LICENÇA DE PROGRAMAS

Proponente:

BÁLsAMo sERvrços DE tNFoRMAçÃo LToA - Epp.
End.: Rua 13 de Setembro, n". 16
CEP: 68.590 - 000
CNPJ: 05.854.2520001 - 00
Administrador: JORGE LUIS OLIVEIRA
Email: balsamosofiware@hotmail.com
Fone: (94) 3345-3375

lnteressado:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
Cnpj: 01.613.321/000í -24

Constitui objeto dosta proposta Contratação de empresa especializada em têcnologia da

inÍormação, para prestaÇão de serviços e locação de software para automação de tareÍas que integram os

serviços de aÍÍecadaÉo, junto com a secretaria municipal de finanças de Canaã dos Carajás, Estado do PaÉ.

Parrê 1 - PREçOS E CONDTçôES DE PAGAiTENTO

0't.01 - Locação Mensal do Sistema

Item Sistema Qtd Unid Valor Mensal TotalAnual

01 Sistema lntegrado dê AnecadaÉo-SlA 12 Mês R$:14.900,00 RS: 178.800,00

Total da locaçâo mensal de sistema R$:'14.900,00 R$: 178.800,00

02 - Preços Globais e Condiçõês de Pagamento

O valoÍ de R$ 14.900,00 (quatoze mil e novecentos reais) correspondente a locação mensal dos sistemas será
pago em doze parcelas mensais jguais, mediante a emissão dê notas Íiscâis, sendo a primeira emitida no inicio
do mês imediatamente seguinte ao da assinatura do contrato, com vencimento âté o último dia útil do mês da
emissáo da Íêspêctiva nota Íiscâ1.

Será considerado motivo pârâ a paralisação dos seNiços e posterior íescisão de contrato o atraso de
pagamento dos valores faturados por mais dê trinta dias.
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Os sistemas inÍormatizados poderão seÍ bloqueados ou suspensos para novos lançamentos, sêmpre quê
houver fatta de pagamento do prêço âjustado, por mâis de trintâ diâs.

Parrê 2 - coNDtçÔES GERA|S

0'l - Atualização de Versão

As atualizaçÕes de versáo de sistemas paÍa coneÉo de eventuais Íalhas não tem qualquer custo para o tilular
da locâção de uso dos sistemas.

As atualização decoÍrentês de alterações legais que demandarem trabalho considerável serão quantiÍicadas e
seu custo inÍormado quando se o fato oconer.

02 - Dêmais condiçôes

Validade: A prêsente proposta, com relação aos preços e condiçôes de pagamento, tem validade de 60
(sessenta) dias da data de sua entrega, enquanto que o licenciamento de uso dos sistemas teÍá a duração
máxima de doze mesês, podendo ser proÍrogado nos lermos Lei no 14. 133/21 .

Jacundá, Pará. 03 de outubro de 2024.

Bálsamo SeMiços de lnformação ltda. - EPP

BÁLSAMo s NFORMAçÃO LTDA-EPP
CNPJ: 05.854.252000 1 {0
JORGE LUIS DE OLIVEIRA

Representante Legal
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PREFEÍTURA mul ctpAL DE CANAÂ oos cARAJÁs
f,uxrclPlo DE CANAÂ Dos cARAÁs - PA.

Prezado(s) Senhores(as):

Propo3tá de Nêgócio.

MôouLo UN VLR UN VLR 12 m6s6s

Software dê Aríêcadecáo Municigal lúês 18.000,00 216.000.00
VALOR TOTÂL 216.000,00

Valor global de proposta R§ 216.000,00 (duzentos e desseis mil reais)

O prazo de validade desta proposta é de 90 (noventâ) diâs.

Bêlém, 03 do outub.o de 2024.
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HUMBERTO CARLOS THOMAZ DE AQUINO

CNPJ .' 18.9r.,4 l9rm0, -l:
Rq Mo6di d6 v.úr6, ll, MmtEirao. a.t6-PÀ cÍP 6rí.6/t&a21.
Fm (9ll9923954!0 - &lx@@üüla&ail!@

A SGP - ASSESSORIA E TECNOLOGIA EIRELLI, inscrita no CNPJ n".'18.992.4'19/000'1-32, por intemálio dê seu representante lêgal
o St Humberto Carlos Thomaz de Aquino, CPF n'627.710.í8í€3, vem apíêsentaí â prcsenlê píoposta paía contrâtaÉo de empresa
especializada, com execuÉo dos seguintes serviços: cessão de uso de sofrware de anecadaçáo municipal, serviços de manutenÉo
mensal que garântam as alteíações legaÉ, coíetjvas, adaptativas e evolutivas, atendimento e suportê/consultoaiâ técnica, pala este
soÍtwâre, atualizaçâo, e treinamento, incluindo âclmpanhamento presencial e remoto.
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PROPOSTA COMERCIAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DE CARAJÁS - PA

Oferecemos a esse Órgão o preço a seguir indicado, para aquisição do
seguinte serviço:

TABELA DE PROPOSTA DE PREçOS
iTEM

DESCRTÇÃO

DOS
PRODUTOS

VALOR MENSAL VALOR TOTAL
GLOBAL(R$)

12 Meses

0'1

SIA - Sistema
lntegrado de
Arrecadação

15.000,00 180.000,00

O VALOR TOTAL GERAL para os lotes ofertado(s) por esta empresa é de:
R$ 180.000,00 (Gentro e Oitenta Mil Reais).

Dados da empresa:
Raáo Social: F, H. L. De Paula; CGC (MF) no: 15.'108.753/0001-92;
Endereço: Rua Primeiro de Janeiro, 1412, Quadra 384 Lote 068 Sala 08
Fone: (63) 9289-1621 / (63) 8466-5423:
CEP: 77.803-140; Cidade: Araguaína Estado: TO;
Banco 001 (Banco do Brasil)Agência no: 638-9 Conta no: 66.676-9.

Dados do responsável para assinatura do contrato:
Nome: Fabiano Henrique Lourenço de Paula;
RG no: 25.611.844-9; CPF no '181.432.308-21;
Cargo/Função ocupada: Administrador / Analista de Sistemas;
Fone: (63) 9289-1621 / (63) 8466-5423 13414-1883;
Prazo de validade da proposta: 60 dias (não inferior a 60 dias), contado da data
da entrega deste documento.

F Ll I nF Assinado de forma
disital por F.H.L DAraguaína - To, 03 de OUTUBRO de 2024.

PAULA:1 §'l Q$ eeuLr,r5roaT53ooore2

753000192
Fabiano Henrique Lourenço de Paula RG - 25.611.844-9
Administrador

REGENTE SISTEmAS - FHL dê Paula - CNPJ lf, 15.108.753/000'l-92
Rue ProÍ. Rita de Cássia, no. 135, Q.20, L.30, Jardim das PalmêiÍas, Araguaína - TO, CEP no- 77.809-550

Contato +on€: (63) 992A*1621 I98Á42-1Oa0 - EtlAlL - fatlianohlp@yahoo.com.br
Representante Sofrwares FIORILLI - www.íorilli.com.bÍ

0 0;'ú

Dados: 2024.'10.03
16:50:49 -03'00'
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Estado do Pará

Governo Municipal de Canaã dos Carajás

CoNTRATO No 2023í471

Pelo presente instÍumêoto de Contato, de um lado o Municipio de CANAA DOS CARAJÁS, através do(a) PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS, CNPJ-MF, No 01.613.321/0001-24, denominado daqui por diante de CONTRATANTE,

representado neste alo pelo(a) Sr.(a) JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, Pretuita, prtador do CPF n" 769.025.954-53,

residente na Rua esmeralda s/no, e do outro lado BALSAMo sERVIÇos DE INF0RMAÇÃo ElRELl, CNPJ 05.854.2520001-
00, com sede na R 13 de Sêtembro no'16, Centro, Jacufldá-PA, CEP 68590-000, de agora em diantê denominada
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a). JORGE LUIS DE OLMEIRA, resideíte na Rua 13 de Setembro,

Centro, Jacundá-PA, CEP ô8590-000, portador do(a) CPF 18'1.430.018-06, têm justo e contrâtado o seguintê:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

1 .'l - Objeto: Conkatação de empresa especializada em tecnologia da inÍormação, para prestaÉo de serviços e

locação de Software para automação de tarefas que integram os serviços de arrecadação, junto com a

Secretaria Municipalde Finanças de Cânaã dos CaÍajás, Estado do Paná.

DBscrrçiô/EsPEcrFrc]çóls

conL::tãêo óê qEâs3 eEpêêâlirâdâ ã r.tutôgra d r€s

cô'tBbç:o dâ c.?&s. .3Fcr.r:ãô a r@toqia dã
infslMeào, pàÉ !!éEÇãô € roaêô dê

àutGcão dê ta!êfa3 qE i.tssla or
s§Éiçôs dê dBcádàçào, Jstô à 6êcEt3lrã úiêipàr
d€ f,i,Bçãr dê cãÉá .róã Ca!.iá., !.tádô d6 pâEá.

ssFcifreÇéês.tô Si.t@

1- to Lrco dê D:dos: sêg!!áçâ -.têGÉá
*. piotêsido Do! ô acs.o dê
pê6s€ nÀ. hãl,iliâd:

càrEcid:d. dffiá rêr
aiEcidàdê paE sqrolh sr:.dã qu,'tidádê dê .,ãdo3, no
Àrrlb dê 2 çiqabyrês

P€.foeÉ - ddàrá EDtê.
ElãtiE wêIódA:ir.

, so,. - ,ri,ngrÀge dê cênsuttá E.t4rúr.da
? <lâ6.ã .§§poita! soi, pa!â M1p!ràçàã, dêf iDÉo,
êottolá, transação . êorsultâ dê .Íàdô3.

a3dê o .r,t@ deçrâ fuêi.rà!
àrtô G iáqlinà t@l qúanto s tlc !êdê/ cd rarlG

3- Do proei.*nto
Ent.ãda dê dàdô. -
os dad.s dêvê!ào rê! in.futd., .tê fôt@ irdividEl ôu
@t€taB, obê.têen rô pEé-dêrinido.

Ipoltàção dê dad4 - ô. á:.br podáÉô ê/d dãràràõ sâÉ
riEÉlt5doE dê @t:e ap11e!i6r dâ ânÊtd.dG

rÁsicipãr dê câEã dôÉ
câEjás dêvê.dô os 'râyoütii se.e diad.3 ê àltcr.do3
s@E qúê nsêrsslrês

.rFrtâÉo dE dãdôs - G
dá.r8 po.Iêrão â/e .râ8.ào sê! êrpoltàdG pà!. outloE
apliêtivo. dê êntldãd€. c6qiàdài, d€Hdo os
'rã!@t!. rê6.iiado6 ê .ltêrâdô6

o: cáralos dêEri. sc a!t@áti(§,
i!téhâ6, quâlto c6 fo@rar .!e

éIÕl.s cdrdâ3 pêrô u.sàri6.
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CúUSULÂ SEGUNDA. DoS PREÇoS

1. O valor deste Contrato ó de R$ 131.040,00 (cento e trinta e um mil, quarenta Íeais),

CúUSULA TERCEIRA . Do PERCENTUAL DE coRREÇÃo

1. Os preços pratbadc peh pÍesente inírurnefito s& fros e ineaiustá\,eis, na bÍma do âpÍesentado no Convite
que o oÍiginou, sujeitos uni,:amente as coídi@es preüstas na LeiÍederal 8.66ô/93.

CúUSULA QUARTA. Do AMPARo LEGAL

1. A lavratura do pÍesente conlÍato decoíÍe da Íealizeão do Conúe no. 0082023/CPL, Íealizado com fundaÍrEnto
na Lei 8.66683.

CúUSULA OUINTA. DA EXECUÇÃO Do coNTRATo

1. A execqão deste contrato, bem mmo os casos nele omissos, regularseio pêlas cláusulas conlmtuais e pelos
pÍêceítos de direito público, aplicandolhes, sudetivamentê, os pÍincipioc da Teoria Geral dos Contratos e m disposições de
direito privado, na íorma do anigo 54, da Lei no 8.666€3 mmbinado com o inciso Xll do adigo 55 do mesmo diploma legal.

CúUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÂCh

1. A ügência desb inslrumento contratual inidará em 20 de outubro de 2023 extinguindose em m de outubro de

2024, pdendo ser pmnogdo, mediante interesse das paÍtes, com eficfoia legal apos a pudicação do seu extrato no Diário

Oficial do Municipio, no site: www,diariomunicioal.com/Íameo, tendo inicio e \encimento em dia de expediente, devendo-se

excluir o gimeiro ê incluir o último.

CúUSULA SETIMA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. CabeÉaoCONTRATANTE:

1.1 - Permiúr o acesm de funcionários da CONTRATADA nas dependências do CONTRATANTE, pâra a entrêgâ das

nolas fismis/faturas:

Página l2
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Estado do P8rá
Governo Municipsl de Canaã dos Carajás

1.2- Prestar as inÍomações ê G esclacciÍr€ntos alinentes ao bmecimento que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA:

1.3 - lmpedir que teícsiÍos execubm o íomeciÍrEnto objeto deste contrato;

1.4 - Efetuar, periodicamente, pesquisa para oôter tabela indixtiva da mâlia de percentual de reaiuste de pÍêç06

eutorizeda pêlo GoverÍE Federal:

1.5 - PeÍmitir à CONTRATADA o acesso à tabda de que tsata o subitem anterior;

1.6 - Ebtuar o pâgamento mensal dêvido pelo eÍêüvo Íomecimento dos pÍodubs, desde que cumpÍidas todas 6
ex(lênciô do contrato;

1.7 - Comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas oconidas, mnsidendas de nâtureza grave,

l.E - 
-Solicitar, 

sempre que ju[ar convenienb, a substituição de produtos que porventura tenha sido recusado pela
FrscALtzAçAo;

1.9 - Denunciar a empresa Et/endedora dos pÍodutos quando da suspita de comercialização de podutos que esteia
de acordo com as mÍmas de comeÍcialização-

CúUSULA oITAVA - DoS ENCARGoS DA CoNTRATADA

1. Caberáà CONTRATADA o cumpÍimento das seguintes obrigaçÕs

1.1 - Efetuar o Íomecimento dentro das especifica@s e/ou condÇoes constantes do orçamênto, devidamente
apmvado pela CONTRATANTE;

1.2- Executar diretamente este contrato, sem trarsferência de responsabilidades ou subcontrat@es não autorizadas
pelo CONTRÂTANTE;

1.3- Ser responsável pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a lerceiros,
deconentes de sua culpa ou dolo, quando do fomecimenlo dos produtos em apÍeço, não excluindo ou reduzindo essa
respnsabil'rJade a fiscalização ou o acompanharnento pelo CONTRATANTE;

1.4 - Ser responsável por quaiEuer danos causados diretamente aos bens de propriedade do CONTRATANTE, ou
bens de terceiros, quando estes tenhâm sido ocasionados por seus empregados durante o fomecimento dos produtos objeto
deste contrato;

1.5- PrestaÍ todos 6 esclareciÍrEntos que íorem solicitados pela CONTRATANTE, obrigandese a atendeÍ, de
imediato, todas as Íeclamações a Íespeilo da qualidade do pÍodulo;

1.6- Subsütuir no pezo de 24 horas, qualquer bem que o CONTRATANTE cons[deÍaÍ que não atenda às

especificações do Anexo, do edital;

1.7 - Comunicár por escrito, ao CheÍe do DepaÍtamento de compras do CONTRATANTE, qualquer anormalidade de

caráter urgente e prestar os êsclerecimentos que julgar necessário;

1.8 - Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de dbtribuição dos produtos; e

1.9- Manter, durante toda a execuçtu do contrâto, em mmpalibilk ade com as obígâçóes assumidas, [od6 as

coÍdições de habilitação e qualifrcação exigidas nêste contrato.
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cúusulA NoNA - DAs oBRlcAÇôES soctAls, coMERctAts E FlscAls.

1. ÀCONTRATADAcabeÉ,airda:

1.1 - Assumir a responsebilidâde pelos encargos fscais e comeÍciais resultantes deste contreto

2. A inadimplência da CONTRATADA, com rehÍêÍEia .ps encargos estabelecidos na condição anteÍior, não
tÍansêre a rcsponsâbilidade poÍ seu pagamento à Adminishação do CONTRATANIE, nem poderá onerar o objeto deste
contrato, razfo pela qual a CONTRATADA renüncia expÍessamênte a qualquer vinculo de solidaiedade, ati!,a ou passiva, com
o CONTRATANTE,

CúUSULA DECIMA - DAS oBRIGAÇÔES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, bmbém, o s€guinte:

1.1 - é expÍessamente proibida a contretaçâo de seMdor peÍtencênte ao quadm de pessoal do CONTRATANTE
duÍante a úgência deste contrâto;

1.2- é expressamente proibida, tamtÉm, a vebulação de publicidade acerca deste conlrato, salvo se houveÍ pÉvia
autoÍizaçto dâ Administr4tu do CONTRATANTE;

1.3 - é vedda a subconHaç& de outre êmpíesa para a execu@ da totalidadê do objeto desle contrato

cúusulA DEcr[,tA pRTMETRA - Do AcoMpANHAMENTo E DA FtscAlrzAçÂo

1. Durante a vigência deste Contrato, a preíação dos serviços, será acompanhada ê fiscalizada pelo íiscal do

contrato nomeado pela CONTRATANTE Sra. WILMA FERNANDA DOMINGOS CPF: 670.995.642-34, portaria n0

2112023-GP , Wr neio de ato administrativo (poÍtaria), devidamente publicado nos meios oficiais.

2. O representante anotará em registro póprio to<Ías as oconências Íêlacionadas com o fomecimento dos bêns e
pmdutos merrcionados, deteÍminando o que for necessário à regulariz4ão das faltas ou defeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrâpâssaíem a competência do represenlante deverão seÍ solicitadas e Ctleê
do Departamento de Compras do CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das medid6 convenientes.

4. A CONTRATADA poderá manter pÍeposto, aceito pelo CONTRATANTE, duranle o periodo de vigência do

conlrato, para rêpresentála sempíe que br necessário.

5. Além do acompanhamenb e da fiscalizaÇfu do fomecirnento dos bens e produtos, o Chefe do Departamento de

Compras do CONTRATANTE, podeÉ, ainda, sustâr quahueÍ íomecimento que esteja sendo exêcutado em desacordo com o

especificado, sempre que essa medila se tomar necessária.

6. Não obstânte a CONTRATADA seja a única e exclusiva Íesponúvel pelo Íomecimento dos bens e pÍodutos e

atiüdades mnelatas, O CONTRATANTE Esêrva-se o diÍdto de, sem que de qua§uer forma restÍinja a pbnitude dessas

respoflsabilklades, exercer a mais amph e completa fscalizaçáo sobre o Íomecimento, direbmênte ou por pÍepostos

des§nados.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ATESTAÇÃO

Página l4
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Estrdo do Pârá
Govêrno Mutricipal dc Caoaã dos Cârajás

1. A atestaÉo das notas fiscais/Íafuras que comprovam o Íomecirnento dm bens caberá aoCheíedo Departamento

de Compras do CONTRATANTE ou seÍvidor designado para esse Íim.

cúusulA DÉcrMA TERcETRA - DA DESpESA

As despesas contratuais coneÍão por conla da veÍba do orçãmento do(a) CoNTRATANTE, na dotação orçanEntária Exercicio

2023 Atjvidade 1009.04122 Í351.2.057 ManteÍ o Prwrama Gestáo Fezendáia , Classificaçáo econômica 3.3.90.40.00 Serv.

tecnologia inÍormação/comunic.- PJ, Subelemento 3.3.90.40.11, no valor de R$ 131.040,00. Fonte de Recurso 1500.

Cúusuu oÉc|un QUARTA- Do PAGAMENTo

1. A CONTRATADA apresentaÉ nots flscaufatura para liquidação e pagamenlo d6 despesas, efêtivamente
executadas, pelo CONTRATANTE, em Canaã dos Carajâs - Pará, mediente pagafiEnto via deposilo bancário, no prazo de 30
(trinta) dias mrÍidos, contados da enlrega dos docunentos no Setor Financeiro do CONTRATANTE.

í.1 - O preço a ser consirlerado para o eÍeito de pagãnento, para cada üpo de bem, seÉ o constante da proposta Apmentada
no Conviê no.00820231CP1.

2. 0 CONTRATANTE rês€Ív+se o dhêito & recuser o pagamento se, no ato da atestação, o fomecimento dos beírs
nâo estiver de acordo com a especificqão apÍesentada e aceita.

3. O CONTRATANTE podeÉ deduzh do montante a p4ar os valores conespondentes a multas ou indenizações
devidc pela CoNTRATADA, nos temos deste contralo.

4. Nenhum pagamenlo seÉ eíetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidaçãrJ qualquer obrigaçá:
financdra ou previJenciária, sem que bso gore diíeito à altereção de preç6 ou cdnpens4ão finenceira por atÍeso de
pagamento.

5. , Nos casos de eventuab atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA náo tenha concorÍido de a§uma
forma para tranto, fica convencionedo que o indice de compensação finânceira devido pelo CONTRATANTE, entÍe a data acima
reíeÍida e a conespondente m efuüvo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte órmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Enca8os npraúios;

N= NúÍneío de dias entre a data previsla para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP= Valor da parcêh e se. paga;

I = indice de compensaÉo fnarrceira = 0,00016438, assim apurado:

l,= (TX) l= (6/100)

365 365

TX = PeÍcentud da taxa anual =6%.

| = 0.0001M38
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ralnota fiscal seguinte ao dâoconência.

cúusut-l oÉcrrun eutNTA - DA ALTERAÇÃo Do coNTRATo

1. Este contrato podeÉ seí alterdo nos cams pevistos no art. 65 da Lei 8.666§3, desde que haia inleresse da

AdminbtraÉo do CONTRATANTE, com a apÍesentaçto das devidas iustifcativas ad€qudas a este coôfiato.

cúusuLn oeclun SEXTA - Do AUMENTO oU SUPRESSÃO

1. No intersse da Administração do CONTRATANTE, o vakl' inicial atualizâdo deste contrâto poderá ser aumentado

ou supÍimido até o limite de 2570 (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágraÍos 10 e 2, da Lei no 8.666/93.

1. 1 - A CONTRATADA fica obrigda a aceitar, nas mesmes mndi@s.

CúUSULA DÉCIMA SETIMA. DAS PENALIDADES

1. A CONTRATADA está suieita à mulb de 0,3% (zêro viÍgula três por cento) sobre o valor total deste contÍato por

dia e por descumpimento de obíbações fixadas no Edital. A multa tem de sêr recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo
de 15 (quinze) dim, contados da comunicaçto.

2. Pela inexecl4to lotal ou paÍcial do objeb deste contato, a Administ"ação do CONTRATANTE ou Administr4âo
Pública @erá garanüda a previa defesa, aplier à CONTRATADA as seguintes sarções:

2.1 - AdveÍtêmia;

2.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobÍê o valor tobl do mntrab, no caso de inexecr.ptu tolal do objêto conlrahdo,
Íecolhida no prazo de 15 (quinze) diã, contado da omunicação oficial;

2.3 - Suspensa bmpoÉÍia de partjcipâÍ em lbitaçáo e impedimento de contralar com a Administr4ão do
CONTRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anm.

3. FicaÉ imped'rda de licitar e de conratar com a Administraçáo Pública, peh prazo de até 05 (cinco) anos, garantido

o direito Fêüo da citaçâo e da ampla defusa, enquanb perdurarem os motivos determinantês da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a pópria autoridde que aplicou a penalidade, a

CONTRATADA que:

3.1 - EnsejaÍ o retaÍdamênto da execução do obieto deste contÍato;

3.2- Não mantiver a pmposa, injustificadameote;

3.3 - CompoÍtar-se de modo inidôneo;

3.4 - Fizer dwlarqão hlsa;

3.5 - Cometer Í'aude fiscal:

3.6 - Falharou íraudar na execqfu deste contrato;

3.7 - Deirar de assinar o contrato.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficaÉ suieits, airda, e cancelamento de sua inscr(ão no

Cadastro de Fomecedores do CONT&{TANTE e, no que couber, às demais penalidades ÍeÍeÍidas m Capltub lV da Lei n.o

8.66683.
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a7=lt À-q;tl=er t
Estado do Pârá

Govcr[o Municipal dc C8naã dos Cârâjás

5. Compovado impediÍneflto ou reconhecida bÍça maioÍ, devidarnente juíificado e aceito pela Administr4ão do
CONIRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens 1 e 3 desta Cláusula.

6. As sarçõês de advertência e de impedimênto de licitar e contatar com a Administração Públha, podeÍá sêr

4lkado à CONTRATADA iuntamente com a de multa, descontâÍdea dos pagaÍ*entG a serem eÍetuados.

CúUSULA DÉcIMA oITAVA . DA RESCISÃo

1. A irrexecução tolal ou parcialdesle conlrâto enseia a sua rescbáo, conforne disposto nos aÍtigos 77 a 80 da Lei
no 8.666ê3.

2. A rescisâo dste contrato poderá ser

2.1 - ' 
Determinada pr ato unilateral e escrite de Administração do CONTRATANTE, nós casos ênumerados nos incisos

I a Xll e /üll do aí§o 78 da Lêi meírionada, notifcandGse a CONTRATADA;

2.2- Amigável, por mrdo entre as paÍtes, reduzida a ternp no prccesso da licitação, desde que haja convenência
paÉ a Adminislrqáo do CONTRATANTE;

2.3 - Judicial, nos termos da legislaçâ: v[ente sobre a mãtéria.

3. A rescisfo adminiíraliva ou amigárreldeveÉ ser precedida de autoÍizaçfo escrita e fundamenbda da autoÍidade
competenle.

3.1 - Os casos ê Íescisão contraUd seráo bÍmaknente Ímüvados nos aulos do pÍocesso, assegurado o contraditóío
e a ampla deÊsa.

cúusulA DECTMA NoNA - DA vtNcuLAÇÃo Ao EDTTAL E À pRoposrA DA CoNTRATADA

1. Este mnfato fca vinculado aoe teÍmos do Convite no.0082023, cujâ Íêalização decore da autorização do Senhor

Autoridade superior do CONTR{TANTE coÍstante do processo f .174I2023IPMCCCPL, e a Pmposta da CONTRATADA.

CúUSULA VIGESIMA. DO FORO

'1. As questõ'es deconênhs da execqão deste lnstrum€nto, que não possam ser dirimidas administrativamente,

serão processadas e juigadô no Foro da Cidde de Canaã dos CarajÉ§ - PaÍá, com exclusão de qualquer outlo poí mab
privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no ârt. 102, inciso l, alinea 'd', da Constituiçâo Federal.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavÍou-se o presente contÍato em 03 (três) vias de igual teor e

íoÍma, para que surtam um so efe'rto, àn quais, depois de l!h, sfu asinadas pelas repÍsentantes das paries, CONTRATANTE

e CONTRATADA, e pêlas testemunhas abaixo.

CANAA DoS CARAJÂ$PA, 20 te Outubro de 2023
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Estsdo do Pará

Governo Municipal de Câraã dos Carajás

PREFEITURA DOS CARAJÁS
CNPJ(MF) 01 1t0001-24

TANTE

a oEt

l)'Á

BALSAMO SERVKOS OE

INFOBMACAO

LmÂí)5854252000100

Aslin do dê lom dlgitàl por
6A15^rÀ0 $h/roJ Dr [{FOâr'Á CÂO

o.doÍ2023,10,20 t35511 {3m

BALSAMO SERVTÇoS DE TNFORMAÇÃO ETRELT

CNPJ 05.854.2520001 -00

c0NTRATADO(A)

2.
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